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ESTADO DO MARANIIÃO

PRlíFEiTURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

CNP.) N" 01 577 844/0001-62

LEI N" 361/2020

EDITAL DE PUBLlCAÇAO
DE SANÇÃO e PROMULGAÇÃO LEGAL

Pelü presente LDl 1 AL DE PUBLICAÇÃO, o Preieilo Municipal de São Pedro dos Crentes, Estado

do iMaranhão, Sr. LAHESIO RODRIGUlvS DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais

previstas nas Constituições Federal e Estadual e com fulcro no art. 49 da Lei Oraânica do

Município, faz saber a todos os cidadãos de São Pedro dos Crentes - MA, às autoridades

constituídas c a todt)s a quem possa interessar que, nesta data, SANCIONA E PROMUGA A LEI

MUNICIPAL N^ 3Ó1/2020, que “DISPÕE SOBRE A NOMENCLATURA DE ÓRGÃO

l’LBI.!CA K DÁ OU]'RAS PROVIDENCIAS"

legais eleitos. E para que nenhum cidadão possa alegai'

e para que tenha vigência, eficácia e gere seus

ignorância, faço público o presente Editai

que sera afixado em local de costume, diário oiicial e no portal da transparência do município de

São Pedro dos Cremes

publicada.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da presente Lei
pertencer que a cumpram e a laçam cumprir tão inieiramente como nela se contém.

- MA. Dou a Lei Municipal iV 361/2020, de 06 de outubro de 2020, por

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO
MARANHÃO, EM Ü6 DE OUTUBRO DE 2020.

Laiieslo Rod i%ííe.Çcl O Bonfim
Prefeito .Municipal

CER EIFICO que, nesta data, publiquei e registrei  a presente Lei e seu respectivo Edital de Sanção
e Promulgação, tendo sido afixado um exemplar no Átrio desta Prefeitura Municipal diário oficial e
no portal cia transparência do município de São Pedro dos Crentes - MA para que seja cumprida
seus próprios termos. São Pedro dos Crentes/M.A. cm 06 de outubro de 2020.

nos

Solangc da Silva Ca.síro
Chefe de Gabinete
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av. Canaíí, n” 102 - Cenlro - CEP: 65.978-000 - São Pedro dos Crentes/MA

CNPJ; 01.577,844/0001-62

LEI N° 361/2020

DISPÕE SORRE A NOMENCLATURA DE

ÓRGÃO PÚRLICA E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS”.

O Presidente da Câmara Municipal de Sâo Pedro dos Crentes/MA faço saber

que 0 Plenário desta Câmara, aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

An. 1°. Fica. por força desta Lei, denominada Matadouro Publico Municipal

deste Município: MATADOURO PÚBLICO MUNICIPAL ANTÔNIO NONATO
DA SILVA.

Art, 2°. A denominação de que se trata o Arí. 1° desta lei se dá em virtude dos

elevantes serviços prestados a esta municipalidade e em especial como Açougueiro.

Art. 3®. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO, EM 06 DE OUTUBRO DE 2020.

r
V

Lahesio Rodrigues Üo Bonfim

Prefeito Municipal


